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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

Lei Nº 577 /97 De 07 de outubro de 1997. 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO PARA O 
QUADRIÊNIO 1997/2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Piritiba, no uso de suas atribuições, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei: 

Art. 1° - O Plano Plurianual do Município de Piritiba, para o quadriênio 
de 1997/2000, estabelece para o período, de conformidade com o 

disposto no Art. 165, Parágrafo 1º da Constituição Federal, bern como 

os Art. 62 e 159 da Constituição Estadual, combinados com o Art, 15, 

parágrafo 2° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 

maneira regionalizada, às Diretrizes, Objetivos e Metas da 

Administração Municipal, para as Despesas .de Capital, outras delas 

decorrentes e para os programas de duração continuada na fc rma do 

Anexo a esta Lei. 

Art. 2° - A Lei de Diretrizes Orçamentárias, anualmente estabelecerá 

as prioridades e metas, para a apropriação nas Lei Orçamentárias 

Anuais, nos exercícios de 1997 a 2000, em categorias de 

programação, dentro das disponibilidades efetivas de recursos do 

Município. 

Art. 3º - Os valores referidos nesta Lei são estimados tomandc -se por 

base os preços vigentes no mês de julho de 1997. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

Art. 4° - As modificações ao Plano Plurianual, serão efetuadas 

anualmente através da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que se 

refere as Metas programadas. 

Parágrafo Único - Quando a modificação for nas Diretrizes e Objetivos. 

esta deverá ser através de Lei Específica. 

Art. 5° - Durante a vigência do Plano Plurianual para o quadriénio, os 
planos e programas Municipal, deverão manter coerência com as 

Diretrizes, Objetivos e Metas constantes dos anexo desta Lei, 
ressalvadas as alterações ocorridas, decorrentes de modificações 

previstas no Art. 4° desta Lei. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ cação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Piritiba (Ba), 07 de outubro de 1997 . 

. e Finanças 
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PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO 

I 

1997 A 2000 
CRETARIA D~ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

METAS 

>ES DESCRIÇÃO REGIONALIZAÇÃO 1997 1998 1999 2000 TOTAL 

UNIDADE (SEDE/DISTRITO} ( 199712000) 
MEDIDA 

ização de Computadores e Sede da Prefeitura 15.000 15.000 10.000 - 40.000 

sbinetes do Sistemas 

de veículos 02 Sede 25.000 30.000 - 55.000 

nização da 

ente dos u Sede da Prefeitura 5.000 5.000 - 3.000 13.000 

inete. 

20.000 45.000 40.000 3.000 108.000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA' - ESTADO DA BAHIA 

PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO 

1997 A 2000 

:GRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E AÇÃO SOCIAL 

METAS 
)ES DESCRIÇÃO REGIONALIZAÇÃO 

UNIDADE MEDIDA (SEDE/DISTRITO) 

1997 1998 1999 2000 TOTAL 

(1997/2000) 

80.000 ) de 

o las 

1 França e Sumaré 30.000 30.000 20.000 

,e 1 Porto Feliz - 20.000 20.000 - 40.000 
e prédio 

1es-escola 

o de 6 salas Cantinho, Cigana, 100.000 80.000 50.000 50.000 280.000 
~o lares. Fazenda S. Judas 

Tadeu, Porto Feliz e 

Roça Grande 

o de Escola 1 Andarai 100.000 150.000 250.000 
ss de aula. 

;ão e 30 Rede Municipal 40.000 30.000 30.000 50.000 150.000 
) de salas de 

Municipal 

de Veículo 01 Sede 20.000 - 20.000 
je Ensino 



/ 

1 

o de 03 Porto Feliz, Andaraí - ( =r 15.000 15.000 45.000 
ortivas. e Sumaré '<, -----~ 

e 04 Sede, Distritos e 15.000 . 25.000 '/ 25.000 40.000 105.000 
o das Povoados 

.oorte . 
)e u Sede - 50.000 ,!,/ 50.000 30.000 130.000 
Fazenda - 

mor Carente 

30 de um Sede 50.000 200.000 100.000 - 350.000 
rtivo e 

.. 
/ 

Programa u 50.000 200.000 250.000 200.000 700.000 
ente 

com 

::Je 400 

:rução de 

novas. 

, da Escola 160 M2 Sede 20.000 1 20.00Q 12.000 52.000 

\____.----- 
395.000 820.000 582.000 405.000 2.202.000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA - ESTADO DA BAHIA 

PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO 

1997 A 2000 

:CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

METAS 

ÇÕES DESCRIÇÃO REGIONALIZAÇÃO 1997 1998 1999 
UNIDADE MEDIDA (SEDE/DISTRITO) 

\. 

de um Posto Saúde 1J' 110 M2 Porto Feliz e Largo 20.000 " 20.oo~l/ .........______ •. 
\ 

!em, idem ' 60 M2 Maniçoba 20.000 F; 
1 

\ 1 

lem, idem \.} 60 M2 Novilha Morta 20.000 

lem, idem 60 M2 Cantinho 

o Hospital MunicipalJ/ 
\ 

120 M2 Sede 20.000 30.000 \ 
.i 

arlos Ayres - < {/' 

, Centros de Saúde u Sede 10.000 10.000 

Postos de Saúde u distritos e povoados 8.000 -·· -~·ººº 
ispital Municipal Dr. u Sede, distritos e 25.000 25.000 ,, 25.000 ____ ,, 

e Postos de Saúde povoados 

OTAIS 73.000 105.000 64.000 

2000 TOTAL 

(1997/2000) 

20.000 

30.000 

10.000 

5.000 

25.000 

90.000 

40.000 

20.000 

20.000 

20.000 

80.000 

30.000 

22.000 

100.000 

332.000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA - ESTADO DA BAHIA 

PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO 

1997 A 2000 

ecretaria de Desenvolvimento Urbano e Transportes 

;õES 

, de Matadouros ~ 

de Mercados 1 
' 

Horto Florestal e 
/ 

Mudas J 
, de Praças e 

:ão e urbani / 
is e Praças \ 

1to e ampliação 

> Pública ,; 
de Cemitérios 

ie Sistemas dv 
o de água 

DESCRIÇÃO REGIONALIZAÇÃO 

UNIDADE MEDIDA (SEDE/DISTRITO) 

u 
u 
u 

Franca e Andarai 

França e P. Feliz 

Sede 

u Cigana, Tabela, 

França, Cantinho e 

Porto Feliz 

Sede, distritos e 
povoados 

Sede, distritos e 
povoados 

Cantinho 

e Tabela 

Salobro, grotão, 

Massambão e 

Alta mira 

30.000 M2 

u 

8.000 M2 

u 

METAS 
1997 

20.000 

10.000 

40.000 

40.000 

40.000 

30.000 

1998 1999 

.•. .> --.......\ 

15.ooo L 20.000 
so.ooo//· . 40.000 

;_-Ôoo V 10.000 
r ', i 

! 50.00Q, / 60.000 
./ 

eo.oooi/ / 
60.000 

- \ / 
. 30.000 LI 20.000 

1o~J _ 

2~~~0.000 

2000 

15.000 

60.000 

80.000 

10.000 

20.000 

.• 

TOTAL 
( 1997 /2000) 

35.000 

110.000 

60.000 

210.000 

260.000 

90.000 

20.000 

90.000 



,, V::ooo ! 
9.Construção de Sistem/ u Areia Branca, 50.000 ' 50.000 50.000 200.000 

Tratamento de água Cigana, Cantinho e 

150.000 ·i.000 
Porto Feliz 

1 O. Construção de Sistema J u Piritiba, Porto Feliz, 200.000 150.000 650.000 

de Esgotamento Sanitário \ França e Andarai 

11. Construção do Sistema / 1. 050 m Sede 500.000 - 300000~000 100.000 1.100.000 

de águas pluviais no canal 

que liga Baixinha com o Pilão 

12. Aquisição de veículos e I 03 Sede 50.000 30.000/ 50.000 130.000 

equipamentos rodoviários 

13. Extensão da rede de r) Sede, Distritos e 10.000 20.000 10.000 10.000 50.000 

energia Povoados 

TOTAIS 990.000 830.000 640.000 545.000 3.005.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA - ESTADO DA BAHIA 

PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO 

1997 A 2000 

scretarla de Desenvolvimento Econômico 

METAS 

ÕES DESCRIÇÃO REGIONALIZAÇÃO 1997 1998 1999 2000 TOTAL 
UNIDADE MEDIDA ( SEDE/DISTRITO) (1997/2000) 

e Ampliação u Distritos e Povoados 25.000 95.000 40.000 60.000 220.000 
<, 

strias 

e áreas para 1.000 ha Distritos e Povoados 46.000 46.000 60.000 60.000 212.000 

le Projetos 

e Kits para 5 Conjuntos Distritos e Povoados 12.000 24.000 12.000 12.000 60.000 

·igação ', 
I de Programa u Distritos e Povoados 10.000 10.000 10.000 10.000 40.000 

' 
3 Pecuária --- 
de Programa u Distritos e Povoados 10.000 10.000 10.000 10.000 40.000 

ricultura 

de Tanques e u Distritos e Povoados 30.000 30.000 30.000 30.000 120.000 

nbate a seca 

i Veículos e 2 Tratores e 1 Sede 25.000 35.000 35.000 95.000 

Utilitário 

133.000 240.000 197.000 217.000 787.000 
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